
 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

REQUERIMENTO Nº         /2025  

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e 

cumpridas as formalidades regimentais, que seja reiterada solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

do Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, extensivo a Secretaria Municipal de Saúde para que realize 

a reestruturação da Central de Ambulâncias do Município de Caruaru, com a aquisição de novas 

ambulâncias, manutenção adequada da frota existente, contratação de novos servidores e melhoria 

nas condições de trabalho dos motoristas. 

JUSTIFICATIVA 

A Central de Ambulâncias do Município de Caruaru exerce papel essencial no atendimento 

à população, garantindo o transporte seguro e ágil de pacientes em situações de urgência, emergência e 

tratamentos continuados. Dada a importância desse serviço, é imprescindível que a frota esteja em 

perfeitas condições de uso, bem como que os profissionais responsáveis pela condução dos veículos e 

pelo apoio ao transporte contem com condições adequadas de trabalho. A constante utilização dos 

veículos demanda manutenção preventiva e corretiva eficiente, além de renovação periódica da frota, de 

modo a assegurar o pleno funcionamento do serviço e evitar riscos à saúde e à integridade dos usuários. 

Além disso, é fundamental valorizar os profissionais que atuam diretamente nesse setor, 

proporcionando-lhes estrutura de apoio, escala de descanso adequada e ambiente de trabalho digno, 

fatores essenciais para o bom desempenho das atividades e para a segurança dos pacientes transportados. 

Diante do exposto, requer-se: 

 1. Revisão e manutenção imediata da frota de ambulâncias, com substituição das 

unidades que apresentem risco de operação; 

 2. Aquisição de novas ambulâncias, a fim de atender à crescente demanda e 

garantir a continuidade e eficiência dos serviços; 

 3. Melhoria das condições de trabalho dos motoristas, com a criação de escala de 

descanso adequada e contratação de novos profissionais, se necessário; 

 4. Vistorias periódicas para assegurar a segurança dos pacientes e dos servidores.  

Diante do exposto, e convicto da aprovação unânime dos demais pares, solicito que se dê 

ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense. 

Caruaru, 17 de outubro de 2025. 

Anderson Correia – PP 

Vereador 
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